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JUNTADA DOS RECURSOS, CONTRARRAZÕES E DECISÃO

Junto aos autos do Processo Licitatório n°011/2022, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, RECURSOS, CONTRARRAZÕES E DECISÃO, apresentados para o presente
certame.

Anajatuba - MA, em 10 de maio de 2022
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ILMO. SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ANAJATUBA-MA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°011/2022

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA, com

estabelecimento na Av. 05, S/N°, Quadra A, Lote 2, Modulo 1, Distrito Industrial
Maracanã - São Luis - MA, CEP 65.095-170, inscrita no CNPJ sob o n°
34.597.955/0005-13, respectivamente, vem tempestivamente à presença de V.S®,
por seu procurador abaixo (Doe. 01), interpor com fundamento no Edital, art. 4°,
XVlll, da Lei 10.520/2002 e no art. 44 e seguintes do Decreto 10.024/2019,

RECURSO ADMINISTRATIVO

contra decisão do ilustre Sr. Pregoeiro que declarou indevidamente a Recorrida
como vencedora do certame, mesmo ciente dos vícios contidos nos documentos de

habilitação e proposta da Recorrida, razão pela qual requer que, após os tramites
legais, que seja aplicado o princípio da reconsideração no intuito de reformar sua
decisão e inabilitar a Recorrida, e caso assim não entenda, que seja a presente peça
de recurso devidamente encaminhada a autoridade superior.

São Luís, 06 de abril de 2022.

N. Termos,

E. Deferimento.

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.
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RAZOES DO RECURSO ADMINISTRATIVO

RECORRENTE: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA;

RECORRIDA; F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO;

DECISÀO RECORRIDA: PROFERIDA PELO ILUSTRE PREGOEIRO QUE
ENTENDEU POR DECLARAR A RECORRIDA VENCEDORA DO CERTAME,

MESMO CIENTE DOS VÍCIOS CONTIDOS NA PROPOSTA E NA
HABILITAÇÃO.

Respeitado Julgador

A decisão que declarou a Recorrida vencedora do certame, em que pese o
zelo de seu prolator, permissa vênia, deve ser reformada em sua totalidade, posto
que esta incorreu em visível equívoco e contrariou dispositivos do Edital, além de
violar diversos Princípios Administrativos e normas das Leis 8.666/93, 10.520/02 e
do Decreto 10.024/2019.

I' DOS FA TOS E FUNDAMENTOS '

Analisando os documentos da Recorrida, a Recorrente constatou as seguintes
irregularidades:

a) Não foi apresentada na proposta a validade/garantia, afrontando o subitem 6.1.4
do Edital;

b) Não foi comprovado o vínculo da empresa com o profissional técnico
responsável, destoando do subitem 9.11.4 do instrumento convocatório.

Inicialmente é importante frisar que a Recorrida violou as exigências acima,
devendo ser inabilitada.

Pois bem, a Recorrida violou a qualificação técnica na medida que deixou de
comprovar o vínculo do profissional com a empresa, conforme exige o Edital:

9.11.4. A comprovação de vínculo profissional se fará com a
apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que
conste o proponente como contratante; do eontrato soeial do
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proponente em que eonste o protissional eomo sóeio; do eontrato
de trabalho ou, ainda, de declaração de contratação futura do
profissional detentor do atestado apresentado, desde que
acompanhada de declaração de anuência do profissional.

Nota-se que a omissão supracitada é motive suficiente para inabilitação,
pois, sem os referidos documentos não se tem demonstração da qualificação da
empresa, sendo totalmente insegura e temerária a contratação. Notadamente, sem
os documentos exigidos, considera-se que o manuseio dos produtos/equipamentos
são realizados por pessoas inaptas, acarretando prejuízo para a coletividade.

Logo, o atestado de capacidade técnica profissional exige a comprovação de
vínculo, sob pena de atestar a falta de qualificação técnica da empresa.

Imperioso destacar que a irregularidade confere uma incerteza, bem como
insegurança sobre a qualidade do que será ofertado.

Insta registrar que o bem em apreço é destinado diretamente a vida dos
usuários, não cabendo incertezas, sob pena de violar a indisponibilidade do
interesse público e eventuais responsabilizações eiveis ou criminais.

Por essa razão, a empresa que pretenda fornecer à administração deveria
respeitar as normas vigentes, cabendo a administração, exigir dos participantes
obediência as legislações, sob pena de ineficiência quanto a execução do objeto.

Ante tal premissa, fica evidente a inaptidão da Recorrida para executar o
objeto contratual, tendo em vista os inúmeros descumprimentos das normas do
instrumento convocatório por ausência de documentação.

Ademais, o objeto do certame trata de comercialização de gases medicinais,
o que é de extrema importância no presente caso, uma vez que o certame deve ser
realizado com a maior segurança possível ao interesse público e com respaldo da
legislação vigente.

No que tange a segurança, é salutar que os serviços públicos não podem por
em risco a vida e a saúde do administrado, enfatizando o art. 6, §1° da Lei 8987/95
que todo serviço prestado pelo Estado deve ser adequado de modo a satisfazer os
usuários, quanto as condições de regularidade, continuidade, atualidade, eficiência
e segurança.
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Desta feita, a falta de qualificação técnica da Recorrida viola os Princípios da
Isonomia, Vinculação ao Instrumento Convocatório, Eficiência c Legalidade.

Nesse sentido, é de convir que deve ser aplicada a inabilitação com fulcro no
Edital;

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

Para agravar, a Recorida não apresentou na proposta a validade/garantia,
afrontando o subitem 6.1.4 do Edital:

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
compatíveis com a especificação do Termo de Referência:
indicando marca/modelo, fabricante, prazo de validade ou de
garantia.

Ora ilustre Pregoeiro, a ausência do prazo de validade ou garantia é violar o
subitem em apreço, além de afrontar os Princípios da Isonomia e Vinculação ao
Instrumento Convocatório, merecendo a desclassificação.

Vale ressaltar que a Administração aprovando proposta sem a validade ou
garantia, é aceitar um risco em caso de perecimento dos produtos.

Imperioso destacar que a proposta sem os requisitos acima pode prejudicar a
coletividade, visto que a Administração não tem como obrigar a Recorrida a
garantir/trocar o produto, visto que não tem validade.

Para piorar, o produto ofertado pode ter uma validade bem curta, o que
deixará a Administração sem possibilidade de agir em caso de alguma
eventualidade. Desse modo, a aceitação da proposta da Recorrida é temerária e
prejudica a coletividade.

Portanto, a decisão que declarou a Recorrida como vencedora do certame
deve ser reformada com observância ao instrumento convocatório e ao art. 2° do

Decreto 10.024/2019 (Art. 2°. O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos

rincínios da leealidade. da impessoalidade, da moralidade, da isualdade. da

ubiicidade. da eficiência, da nrobidade administrativa, do desenvolvimento
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sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da

razoabilidade. da comoetitividade. da nroDorcionalidade e aos aue lhes são

correlatos).

I.l - VIOLAÇÃO A LEGISLAÇÃO, AOS PRINCÍPIOS E REGRAS DO
EDITAL

Em síntese, as irregularidades nas documentações da Recorrida acarretam
violação às normas do Edital e aos Princípios da Isonomia, Legalidade, Eficiência,
Vinculação ao Instrumento Convocatório, Segurança Jurídica e Operacional.

Também, deve ser enfatizado que houve violação ao Princípio do
Procedimento Formal que estabelece no art. 41, o seguinte:

"Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada."

Ora, se o artigo aduz que a Administração é vinculada às condições do
Edital, não hà razão para habilitar a Recorrida.

Sendo assim, como existiu violação ao Edital, é latente a ofensa aos
Princípios da Isonomia, Eficiência, Vinculação ao Instrumento Convocatório,
Impessoalidade, Procedimento Formal, Legalidade, a Jurisprudência e a Lei
8.666/93:

LEI 8.666/93

Art. 4^

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta
lei caracteriza ato administrativo formal, seja ele praticado
em qualquer esfera da Administração Pública.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

"Art. 48. Serão desclassificadas:

L  as propostas que não atendam às exigências do ato
convocatório da licitação:"

"Art.40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em
série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a
modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a
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menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para
recebimento da documentação e proposta, bem como para
início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente,
o seguinte:
VII - critério para julgamento, com disposições claras e
parâmetros objetivos;

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância
dos seguintes procedimentos:
IV - verificação da conformidade de cada proposta com os

requisitos do edital e, conforme o caso, com os preços
correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente,
ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os
quais deverão ser devidamente registrados na ata de
julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis;
V-iulgamento e classificação das propostas de acordo com os
critérios de avaliação constantes do edital;

Art.45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a

Comissão de licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo
em conformidade com os tipos de licitação, os critérios
previamente estabelecidos no ato convocatório e de aeordo

com os fatores exelusivamente nele referidos, de maneira a
possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de
controle.

Do mesmo modo o STF (RMS 23640/DF) tratou da questão em decisão
assim ementada:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA PÚBEICA. PROPOSTA
FINANCEIRA SEM ASSINATURA. DESCEASSIFICAÇÃO.
PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃOAO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se
o licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou
rubrica, resta caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do
documento. 2. Impõe-se, pelos princípios da vinculação ao
instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a
desclassificação do licitante que não observou exigência
prescrita no edital de concorrência. 3. A observância ao
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princípio constitucional da preponderância da proposta
mais vantajosa para o Poder Público se dá mediante o
cotejo das propostas válidas apresentadas pelos
concorrentes, não havendo como incluir na avaliação a
oferta eivada de nulidade. 4. E imprescindível a assinatura ou
rubrica do licitante na sua proposta financeira, sob pena de a
Administração não poder exigir-lhe o cumprimento da
obrigação a que se sujeitou. 5. Negado provimento ao recurso.

O STJ já se manifestou diversas vezes a respeito do tema (por exemplo:
RESP 595079, ROMS 17658). No RESP 1178657, o tribunal decidiu:

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO
AO EDITAL. REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
NÃO CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA
DIFERENTE DA EXIGIDA. O Tribunal de origem entendeu
de forma escorreita pela ausêneia de cumprimento do requisito
editalício. Sabe-se que o procedimento licitatório é
resguardado pelo princípio da vinculação ao edital; esta
exigência é expressa no art. 41 da Lei n. 8.666/93. Tal artigo
veda à Administração o descumprimento das normas contidas
no edital. Sendo assim, se o edital prevê, conforme explicitado
no acórdão recorrido (fl. 264), "a cópia autenticada da
publicação no Diário Oficial da União do registro do alimento
emitido pela Anvisa", este deve ser o documento
apresentado para que o concorrente supra o requisito
relativo à qualificação técnica. Seguindo tal raciocínio, se a
empresa apresenta outra documentação - protocolo de pedido
de renovação de registro - que não a requerida, não supre a
exigência do edital. Aceitar documentação para suprir
determinado requisito, que não foi a solicitada, é privilegiar
um concorrente em detrimento de outros, o que feriria o
princípio da igualdade entre os licitantes.

O TRFI também já decidiu que a Administração deve ser fiel ao princípio
da vinculação ao instrumento convocatório (AC 199934000002288): "Pelo
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 'a Administração não pode
descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente
vinculada' (Lei n° 8.666/93, art. 3°, 41 e 43, I). O edital é a lei da licitação. A
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despeito do proeedimento ter suas regras traçadas pela própria Administração, não
pode esta se furtar ao seu cumprimento, estando legalmente vineulada à plena
observância do regramento".

O mesmo TRFl, noutra decisão (AC 200232000009391), registrou:

Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 4° [Lei
n°8.666/93], pode-se afirmar a estrita vinculação da
Administração ao edital, seja quanto a regras de fundo quanto
àquelas de procedimento. (...) O descumprimento a qualquer
regra do edital deverá ser reprimido, inclusive através dos
instrumentos de controle interno da Administração Pública.
Nem mesmo o vício do edital justifica a pretensão de ignorar a
disciplina por ele veiculada. Se a Administração reputar
viciadas ou inadequadas as regras contidas no edital, não lhe é
facultado pura e simplesmente ignorá-las ou alterá-las
(...)"(Justen Filho, Marçal; Comentários à lei de licitações e
contratos administrativos; 8® ed., São Paulo, Dialética,
comentários ao art. 41, pgs. 417/420). A conduta da
Administração na condução do pleito foi de estrita observância
e vinculação ao edital, sendo o direito prejudicado pertencente
a terceiro que não observou as prescrições editalícias, sendo
descabida a pretensão de benefieiar-se de sua desídia.

Dessa forma, como houve descumprimento do Edital e de diversos
Princípios, a Recorrida deve ser inabilitada.

11-CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, a Recorrente espera que V.S®, exemplarmente,
reformule a decisão para inabilitar a Recorrida e consequentemente analisar os
documentos de habilitação da segunda colocada.

São Luís, 06 de abril de 2022.

N. Termos,

E. Deferimento.
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WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.

Analigia da Silva
RG: 00077583300 IFP/RJ

CPF: 003.791.977-66

Gerente Nacional de Contas Públicas
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PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de procuração, WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS

LTDA., com sede na Av. Pastor Martin Luther King Jr., n® 126, Bloco 10, Ala A, sala 401, Del

Castilho, Rio de Janeiro - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 35.820.448/0001-36 e suas filiais;

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA., com sede na Rodovia BR 101

Sul, s/n. Km 84 01, Bloco 3, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes - PE, inscrita no CNPJ/MF sob

o n® 24.380.578/0001-89 e suas filiais; WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA., com sede na Rodovia Augusto Montenegro, s/n, km 12, Colônia Pinheiro, Belém - PA,

inscrita no CNPJ/MF sob o n® 34.597.955/0001-90 e suas filiais; neste ato representadas por

seus Diretores Gustavo Aguiar da Costa, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de

identidade n® 89.313 OAB/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n® 071.967.557-07, e Edson de

Araújo, brasileiro, casado, contador, portador da carteira de identidade n® 1SP171521/0-4,

expedida pela CRC/SP, inscrito no CPF/MF sob o n® 108.527.308-37, ambos com endereço

comercial na Av. Pastor Martin Luther King Jr., n® n° 126, Bloco 10, Ala A, sala 401, Del

Castilho - Rio de Janeiro - RJ, nomeiam e constituem seus bastante procuradores; 1} Ademir

Rodrigues, Casado, Administrador de Empresas, Ident: 142105247 SSP/SP, CPF; 048.926.468-

90; 2J Adriano César Barros, Divorciado, Administrador, Ident: 20.302.433-3 SSP/SP,

CPF:141.266.588-40; 3) Alenson de Bortoli, Casado, Gerente Regional Negócios, Ident:

25.878.018-6 SSP/SP, CPF:274.457.368-08; 4) Alessandra Alonso Milani, Casado,

Administradora, ident: 19688384-2 SSP/SP, CPF: 100.839.868-39; 5) Alexandre Alcântara,

Casado, Engenheiro Mecatrônico, Ident: 3413374 SSP/GO, CPF:829.352.541-04; 6) Alexandre

Barretto Alves, Casado, Administrador, Ident: 02830288-58 SSP/BA, CPF:658.976.095-00; 7)

Alexandre César Andrade de Oliveira, Casado, Engenheiro Mecânico, Ident: 21074D CREA/

PE, CPF:360.174.424-49; 8) Ana Clara Rocha Prado Ogg, Divorciada, Gerente Regional, Ident:

539650 MD/RJ, CPF:148.984.157-17; 9) Analigia da Silva, Divorciada, Administradora, ident:

00077583300 IFP/ RJ, CPF:003.791.977-66; 10) Andreson Matos Santos, Casado,

Administrador, ident: 3767281 SSP/BA, CPF:472.400.245-04; 11) Ângelo Augusto Moura de

Britto, Casado, Engenheiro Químico, Ident: 0673464482 SSP/BA, CPF;876.105.665-00; 12)

Antônio Carlos Donizete dos Santos, Casado, Gerente Regional, Ident: 16123414 SSP/SP,

CPF:059.166.658-81; 13) Bruno Antonlo Martiniano Nogueira, Casado, Gerente Regional,

Ident: 40755541-9 SSP/SP, CPF: 344.811.068-08; 14) Bruno de Almeida Napolitano, Casado,

Gerente Regional, Ident: 12413367-9 IFP/RJ, CPF: 054.317.337-29; 15) Carlos Eduardo Veras,

Casado, Engenheiro Eletricista, Ident: 01654047 SSP/PE, CPF:244.993.234-87; 16) Carlos

Ferreira de Marco, Casado, Engenheiro, Ident: 604154975 SSP/RJ, CPF: 810.792.067-87; 17)

Christiano Rangel da Cruz, Casado, Fisioterapeuta, Ident: 117408815 IFP/RJ,

CPF:081.140.927-93; 18) Claudinei Moisés, Casado, Gerente Regional, Ident: 72990838

SSP/SC, CPF: 180.801.908-36; 19) Claudinei Xavier, Casado, Administrador, Ident: 255716251

SSP/SP, CPF:166.532.018-48; 20) Cláudio Mauro Guimarães, Casado, Diretor de Negócios,

Ident: 089888283 IFP/RJ, CPF: 021.936.827-98; 21) Cláudio Mendonça Pagiola, Casado,

Gerente Regional, ident: 01314993 SSP/ES, CPF: 074.491.037-45; 22) Cléo Augusto Marion de i
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Souza, Divorciado, Gerente Regional, ident: 1072932963 SSP/RS, CPF; 940.392.910-34; 23)

Cristina Vicente Henriques, Solteira, Gerente Regional, ident: 246889521 DETRAN/RJ, CPF:

120.330.047-67; 24) Cristina Zanin Ranzani, Solteira, Gerente de Desenvolvimento de

Negócio, Ident: 336140411 SSP/SP, CPF: 224.149.858-01; 25) Dlêgo D'Aluto Ázara, Solteiro,

Gerente Regional Negócios, Ident: 1146895550 SSP/BA, CPF:274.457.368-08; 26) Ederson

Chaves Antunes, Solteiro, Gerente Executivo Unidade de Negócios, Ident: 000776907

SSP/MS, CPF:607.970.291-68; 27) Eduardo Cardoso, Casado, Gerente Executivo Unidade de

Negócios, Ident: 30962472-1 SSP/SP, CPF: 274.290.258-97; 28) Emerson Antônio Fuzettl,

Casado, Gerente Executivo Unidade de Negócios, Ident: 198491347 SSP/SP, CPF:106.596.108-

17; 29) Emerson Santos de Albuquerque, Casado, Gerente Regional Grandes Contas, Ident;

04232678 SSP/PE, CPF: 686.735.904-34; 30) Erico Becker Uma Hees, Solteiro, Gerente

Regional Grandes Contas, Ident: 129224739 IFP RJ/RJ, CPF:119.737.107-90; 31) Erika Duarte

Yamaguti, Solteira, Administrador de Empresas, Ident: 302889565 SSP/SP, CPF: 257.796.608-

32; 32) Fábio de Quadros Jardim, Casado, Gerente Regional Grandes Contas, Ident:

06056317421 SSP/SP, CPF: 730.289.590-20; 33) Fábio Rodrigues Roiim, Solteiro, Engenheiro

Eletricista, Ident: 27249981X SSP/SP, CPF:194.424.428-05; 34) Fabrício Augusto Braga Santos,

Solteiro, Engenheiro Mecânico, Ident: MG12964559 SSP/MG, CPF: 083.795.706-00; 35)

Felippe Igor Barros De Castro, Casado, Engenheiro Mecânico, Ident: 7093469 SSP/PE,

CPF:035.488.704-14; 36) Fernando Leitão Alves Da Cunha Júnior, Casado, Gerente Regional,

Ident: 3333096 SSP/PA, CPF: 377.409.462-49; 37) Fernando Souza da Silva Júnior, Casado,

Gerente Regional, Ident: 130395775 DETRAN/RJ, CPF: 110.408.487-29; 38) FIávia Cunha Dias,

Solteira, Turismóloga, Ident: MG12568113 SSP/MG, CPF:055.574.256-32; 39) Françolelle

Christine Schuabb, Solteira, Química, Ident: 126571603 IFP/RJ, CPF:085.068.877-98; 40)

Gerson Ronaldo Slmas Dutra, Casado, Gerente Regional, Ident: 08041953194 SSP/RS,

CPF:670.872.300-00; 41) Guilherme Casaes Ricci Leite, Casado, Engenheiro, Ident: 07404530-

3 IFP/RJ, CPF:983.091.887-49; 42) Heide Vânia Barcellos, Solteira, Gerente Regional, Ident:

MG 8299234 SSP/MG, CPF:043.091.516-04; 43) Henrique Jeronymo Cardoso, Casado,

Químico, Ident: 111407383 IFP/RJ, CPF:085.445.627-95; 44) Ilan Hochman, Solteiro,

Engenheiro, Ident: 00101405165 IFP/RJ, CPF:029.438.007-83; 45) Isabel Cristina Perez Fontes

Francisco, Casada, Administradora, Ident: 00063169692 IFP/RJ, CPF:789.338.037-34; 46)

Itamar dos Santos Farofa, Casado, Engenheiro de Produção, Ident: 1078676556 SJS/RS,

CPF:822.424.700-78; 47) Ivan Carlos Campoquiari, Casado, Gerente Regional, Ident:

285003689 SSP/SP, CPF: 305.568.868-60; 48) Jaqueline Valério de Souza, Solteira,

Administradora, Ident: 4657995 SSP/PE, CPF:620.086.414-49; 49) Jeferson Ricardo Vieira,

Divorciado, Contador, Ident: 7061415639 SSP/RS, CPF:814.708.000-04; 50) José Luiz Cardoso

Júnior, Solteiro, Gerente Regional, Ident: 101995728 IFP/RJ, CPF: 032.269.267-99; 51) Júlio

Cezar Franco Viviani, Casado, Gerente Regional Grandes Contas, Ident: 00102353521 IFP/RJ,

CPF:038.041.507-05; 52) Katarina Costa Fernandes, Solteira, Gerente Regional, Ident:

20551119-9 DETRAN/RJ, CPF: 122.865.137-08; 53) Katiene Tavares Ramos, Casada, Gerente

Regional, Ident: M-5307105 SSP/MG, CPF: 778.929.176-91; 54) Leandro Nunes do Prado,
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Casado, Contador, Ident; 4116595 DGPC/GO, CPF:908.221.531-49; 55) Lívia Barres Ramos

Moreira De Souza, Solteira, Gerente Regional, Ident: 33654506-X SSP/SP, CPF: 057.003.664-

01; 56) Luiz Carlos Mizidio, Casado, Administrador de Empresas, Ident: 9375684-3 SSP/PR,

CPF: 057029969-17; 57) Luiz Rodrigo Garcia Gonçalves, Casado, Gerente Regional, Ident:

907490654 SSP/BA, CPF: 807.382.065-04; 58) Marcelo Maron, Casado, Diretor Negócios On

Site, Ident: 58843139 SSP/SP, CPF:064.427.048-90; 59) Mariana Barreto Nunes Azevedo,

Casada, Gerente Executivo Unidade de Negócios, Ident: 839758618 SSP/BA, CPF:

803.160.425-87; 60) Mario César Simon, Casado, Diretor Executivo, Ident: 00001315235

SSI/SC, CPF:486.761.360-68; 61) Mateus Teles Souza, Casado, Gerente de Operações de

Gases, Ident: 356763031 SSP/SP, CPF: 338.554.418-12; 62) Maurício Bail, Casado, Gerente

Regional, Ident: 8703019-9 SESP/PR, CPF: 053.535.979-90; 63) NaII Patrícia Jacomazzl

Canuto, Solteiro, Gerente de Regional, Ident: 495715864 SSP/SP, CPF:414.550.268-08; 64)

Norton Luis Schnaider, Casado, Gerente Regional Grandes Contas, Ident: 00067330005

SSP/PR, CPF:020.202.559-44; 65) Orlando José Gomes Amorim, Casado, Engenheiro

Mecânico, Ident: 3026026 SSP/PE, CPF:459.973.224-91; 66) Paulo César Gomes Baraúna,

Casado, Engenheiro Civil, Ident: 0114978158 SSP/BA, CPF:197.686.485-20; 67) Percival

Afonso dos Reis, Casado, Engenheiro Eletricista, Ident: 20965569 SSP/SP, CPF:121.578.148-

25; 68) Petrônio Clemente de Oliveira Bastos, Solteiro, Engenheiro Químico, Ident:

00004542251 SSP/PE, CPF:879.518.514-34; 69) Rafael Locatelli Felix, Solteiro, Engenheiro,

Ident: 00271814275 SSP/SP, CPF:276.788.208-52; 70) Renato Moreira Ficha, Casado,

Administrador, Ident: 00049784341 IFP/RJ, CPF:586.278.807-78; 71) Ricardo dos Santos

Guimarães, Casado, Administrador, Ident: 01006937864 SSP/RS, CPF:436.818.670-20; 72)

Ricardo Pelli Oletto, Casado, Gerente Regional, Ident: 05287272 SSP/MG, CPF: 029.215.186-

19; 73) Ricardo Pellucci de Oliveira, Casado, Gerente Regional Grandes Contas, Ident: MG-

11190690 SSP/MG, CPF:044.945.816-40; 74) Richardson de Souza Teixeira, Casado, Gerente

Segmento Órgãos Públicos, Ident: 10813069-1 IFP/RJ, CPF: 076. 688. 127-09; 75) Rodrigo

Camargo Nestal, Casado, Engenheiro Mecânico, Ident: 321250369 SSP/SP, CPF:223.080.618-

12; 76) Rogério Fonseca de Faria, Casado, Fisioterapeuta, Ident: 1458602 SSP/ES,

CPF:074.829.207-14; 77) Sérgio Morais Mesquita Júnior, Casado, Administrador de Empresas,

Ident: MG-11811529 SSP/MG, CPF: 050.814.786-79; 78) Sérgio Sacchet, Casado, Diretor

Negócios On Site, Ident: 07033050076 SSP/RS, CPF:574.504.980-49; 79) Silvino Pinto de

Oliveira Júnior, Casado, Engenheiro, Ident: 00002442118 SSP/PE, CPF:525.801.564-53; 80)

Simone Cristina Silva Barbosa, Solteira, Administradora, Ident: 18.193.355-X SSP/SP,

CPF:084.070.718-54; 81) Taiané dos Santos, Solteira, Gerente Regional, Ident: 4591220

SSP/PA, CPF: 002.616.522-81; 82) Thiago Fares de Lima, Casado, Gerente Regional Grandes

Contas, Ident: 00009264210 SSP/MG, CPF:038.887.226-83; 83) Túlio Mendonça Sobrinho,

Casado, Engenheiro Químico, Ident: 00008106798 SSP/SP, CPF:041.909.468-77; 84) Vitorio

Fernando Acloll Lins Júnior, Casado, Engenheiro Químico, Ident: 00003833745 SSP/PE,

CPF:905.547.604-87; 85) Wesley Furtado Vilela, Casado, Administrador, Ident: 440986540

SSP/SP, CPF:350.880.128-45; 86) Wilton Barres Ferreira, Viúvo, Engenheiro Mecânico, Id^t:
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1501552198 CREA/PA, CPF;107.582.402-87; todos brasileiros, aos quais conferem poderes
para: A) ISOLADAMENTE, representar as outorgantes em licitações públicas, inclusive sob a

modalidade Pregão, podendo, para tanto, praticar os atos necessários para representá-las em
qualquer modalidade de licitação, usando dos recursos legais e acompanhando-os,
conferindo-lhes ainda poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar
lances verbais, negociar preços e demais condições, firmar compromissos ou acordos, assinar
atas e declarações, podendo, enfim, praticar todos os demais atos em direito permitidos para
o pleno e fiel cumprimento do presente mandato; B) SEMPRE EM CONJUNTO DE DOIS,
poderes para assinar contratos administrativos decorrentes de licitações públicas. VEDADO

O SUBSTABELECIMENTO. A presente terá validade até 10 de Junho de 2023. Os poderes ora

outorgados deverão ser exercidos e executados pelos outorgados com fiel e integral
cumprimento da legislação brasileira em vigor, da lei de Práticas de Corrupção no Exterior

(FCPA), e do Código de Integridade Empresarial da Linde, que são de pleno conhecimento
dos outorgados, sendo o descumprimento sujeito às sanções civis e penais cabíveis. O

mandato perderá igualmente sua validade, em relação a cada um dos mandatários supra,
na hipótese de rescisão de seu vínculo trabalhista com uma das outorgantes.

Rio de Jan^^^O de Junho de 2021

ÇRTINS GA! íÕfrEjCTDA.

í ̂ '"'is» OfiaoLoe no»» . Fernanda de freitas leítJo -

R«cfanh\co porlSÊMELjUNM as firmas de

.WsJ.^srai8a.RNT, ^
Con5DRt»emhííp$//wMM'ótjrj|U3br/síepuble6:^ ^ 0886^1 \ ̂ w

; v^otaTN

^í^ nS K-lez\
. »? ̂  4>l
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ILUSTIíiSaiMO S6NHOR PRCaOEíRO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE ANAJATU6A - MA

f^ifvFétiois: Praçio Elt^rôi^too n.**011/2^22

A empresa F. A. SOUSA BATISTA - COMERCIO, CNPJ rt»
41.4ã3.&4fi./Q0Ô1-0Õ, localizada na Rua Samb^ba, SN, Parque Píndorama,
Sâo Luis/MÃ. CEP 65 04 M96, Estado do Maranhão, por intermédio de
seu representante legai. Márcio Aunèlio Silva Costa, portador(a) da
<^e}ra de Identidade n« (KKK)16147693-7 e do CPF n® 872.050 093-91
v«r» tempestfv^nente à presença de Vossa Senhoria, com fuicro no art,
4^ inciso XV!H. da Ui Federai 10,520/2002. apresentar CONTRARAZÔES
ao recurso administrativo interposto pela empresa WHITE MARTINS
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA contra Habilitação da empresa
F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO na licitaç^ em epígrafe,
conforme as razoes de tato e de direito que passa a €>q>or e requerer

! DA TEMPESTiVtDADE

Confam^ disposto na Ala da Sessão Pública, ficou concedicto o
prazo recursai rra ít^ma da Lei. Assim, d^reer^de-se que o prazo acima
di^osto compreende 03 (tr#s> dias út^ a eentar da daolaraçáo do
vaneedor. nos termos do ifK;iso XVMI. do Artigo 4*. da Lei 10.52CW32, m
verbfs

Axi. 4" A faca ftxíerns ík> prtt^o ãmé rtkíMáM com a convocação

dos vtterMHMiCos « cáaarvará «« «cgumtM) r«Qra«;

{-J
XVHi - âedaradc o vanccCor, qualquer po<i«rd
manüéstar e motivadamano» a v^nç&o de reccrmr,

quando lhe será concedido o prazo de 3 (trás) dias pam
apresen^iláo das razdes do recurso, ficando os demais
dantes desde looo int^nados para apmiMMar oomraHrazãM
•m igual número da tfias, qua owneçario a oorrar do
tétmino do prao do racorranta. «ando-lhas assagunida
vista imadiata dos autos; (ORifO NOSSO}

Çom base no dispositivo supracitado e considerando que o
prazo de resposta se iniciou em 11 de abrH do ct^iefrle aiío, dev^ as
presentes contiarrazôes serem recebidas e julg^as, heje vtsia quo a sua
intorposiqão sa formaliza na presente dete, portanto, dentro do prazo
estipulado.

XDOSFATOB

Em 25 de abri! de 2022. houve a abertura da licitação acima
especmcada, cujo objeto e a Contratação de pes8o&{s| jurldica{s} pera
fornecimento de gases medicinais, ínciuindo^e e implantação,
montagem e manutenção téonloa preventiva e corr^va úos sistemas
do gases medicinais, para atender as necessidades da Seoretarie
Municipal do Saúde do Município de Artajetuba »MA.

Assím. ^6s a fase áe o Priígoeiro deciarou d
Ríicorrenie INABILITADA, por nâo ter cumprido ê ex^èncra previa; nÇ:

tw'n - j j i:i uüiiu» confomíte irocho da ata de sessão abaixo
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Ôm> líustne Pregoeíro. sem muitas detortgas, sabe aqui defender
3 argumentação acima pretenda n^ merece prosperar, pois trata-se

un«cariente de mconformismo da Recorrente quanto a sua inabtUtação.
pelo quai refutamos veemente.

Iniciaimente. e bmi que se tenha em memte que a anáHse a S€^
feita por esta Administração deve se referir à habilitação íecnica da
empresa para executar o cxmtrato. v^xnòs o que diz o item 9 114 DO
eOlTAL:

"A c&nprova^o d© vificufó pfo^ssxmêf stí fará com a
apr^sfífsçio àe cqp/a da oaiiBva de traòaiho ̂ CTPS) em que conste
o proponente como contraíanw. do contrato sociaí ao proponente em
que conste o proffssionaí como sócto. do conirafo de trabalho ou,
ainaa. de deciaraç^ de ccntrataçéo futura do profisstofiaí detentor do
atestado epiesemecki. desde que acompanhada de deciaraçêo de
âfiuénoâ do prons^onat

SEMUS-

FOLHA

RÚBRICA

'A m«s/iM aiw«s«nte<í * BmtiS» tto ttm>o O» S»rvi<;o
(FGTS), «xialtío (IO «wn $$.3, ernmOa un 24,VZf2022
11:57,59, com vaHdaOe: tmV2Sí2t a 23/03.'2OÍ2,
psnsfldo vancMa na cteta (fs emum» P»la a »inpraí»
nao eciai' mnfumimio como UE/£PPiCt30P conformo
Lei Complementar 123, d* 14 de dezembro de 3008,
nao se aplica o benefício d* apreaentar a r^erida
cerüdào no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos
fatos, a comiasao declarou a empresa mabilitsda por
nèo stendet o item 9.17 do infítel.

Sande assim, o Pranoairo mmoeiou dom i oon^arrazosnt*
os vaieras para a ITEM 04 *, am saguMa. daatareu-a eiassifieada •
habilitada para os ITENS 01,02,03,04,06,06,07,08,09 a 10 cuja intanoSo
da raoursa fai ragisb^ada nas s^uintas tannss:

8 emprese WHITE MARTIMS GASES INDUSTflIAIS DO
NORTE LTOA manifesioti-se dizendo pu» vai snliw com
recurso coaíre e decisão do Pregoeiro em HabUiter a
empresa E OE A SOUSA BATISTA - COMERCIO

A empresa mfm MARTAÍS GASES INDUSmiAIS DO
NORTE LTDA, inconformada com a decisão do Pregoeiro. decidiu interpor
recurso administrativo, cujo teor se mostra meramente protetatório, visto
que para todos os pontos ̂ soldados se encontra resposta diretamente no
Edital, conforme será demonstrado a seguir.

i, OAS CONTRARRAZÕES

Ataca a Recorrente em síntese, a decisão do Pr^oeiro, nos
seguintes termos;

7 j n&o atenderam o que se exige o item 9.114 do edital
(comprovação de vinculo)

7 / Não ta rmresentade na proposta a validade/garatma.
atrontande o subilam 6 1.4

OoEdda-

A ftecorrida, apresentou a comprovação através CEHTIOAO DE
REGtSTOO E QUITAÇAO PESSOA JURÍDICA do Conselho Reglonaf do
Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão, onde costa o
Profissional; JEAN ROBERT PEREIRA ROORiGUES, Registro:
1104052873 e CPF; 493 754 073.49, como responsável técnico da
empresa F. DE A, SOUSA BATISTA COMERCIO, tendo seu inicio de
contrato O70W2Ü22 e fim de contrato 03/03/2023 portando, néo o que se
discutir em relação a vinculo profissional do Senhor JEAN ROBERT
f^REIRA FtODRIGUES com a reojmda,

No que dk respeito ao nâo curr^rimento do Item 6,1,4, o
Tribunat de Contas da UnISo decidiu recentemente, via Acórdão 1,211/21,
.. e, caso haja EQUKiOCO OU FALHA por parte do Ucitaníe aceita de
.iiutada, antes da aessSo inaugural de Liodaçèo. de documento que ateste
. jiidlçâo proexisteme. caba ao pregoeiro, leafear diligência, nos termos
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dõ«rt 43 §3*dat^8.SS/19Ô3;

,  4 <^xar 8^^© que., tj pwgçmm. âírant© as fasw íte ,
lamento ctós i:^<H3ost«s e^ou haís^ltaçâo, deve 8«íôaf
i eventuais em» ou que nâo ̂ í«rem a sunslfeití»

pfc^&tas. doe docuruer4os e sua vai^eda ii^ídtcaj
' medfíBte dectsôo fund^Tíen^e, í^islrada «n aia 8
acessível ao& l)citant^ nos termos dos arte 8", inciso
^Inea 'n"; 17,- índso VI: e 47 cto ■í0.024ÍKJ19'.v,
sentic que a vedação â indusâo ds novo documento,
^evi^ no âd. 43, §3^, da Lei 8.6^19d3, náo aicstoça
documento ausento. Oi^pit^atorto á& c^i-k^o at«md>da
pelo ik^nte «isndo apresentou sua proposta, que nâo foi
juntado oxn os dem«s comprovante de halD^itaçào ey^ou
da prc^xteta. por equivoco m telha, o qual deverá ser
sototâ^ e a\tel£ado pelo pregoeko, ttSRIFO NOSSO>

Portanto tal equivoco poderô ser solícRado conforme prevê o
4em 7.29.2 "O pregoeiro solicitârá ao<s) iicitante{s) melhor classificado
que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a prop(»ta adequ^a ao último
lance ofertado apôs a negociação realizada, acompanhada, se for o caso.
dos documentos comptementares, quando necessários â confirmação

Ressalta-se que o edtíal faz lei entre as partes, devendo todos
respeitar e cumprir as disposições contidas, iá>edec^do ao principio de
vinculaçâo ao instAimento convocatório.

O Pnncipto da Vinculaçáo ao instrumento Convocatòno estoi
inscu^ido no artigo 3*. da Lei 8.666/93, que determina::

Afí 3^ A iiaíeçâo ctesfme-s® a parsnôr a obsefvànáa do
prmcipío constitvaonai da ísonomra, a setoçJo dâ
oroDosfa mais yanta/osa a admmrraçéo e a
pfomoçéo cfü desenvcíí/fmaütQ nacfOfjal suslentàva! e sará
pfoceasBcía a jufgada em esfnte coff^rmkiada com os
princípios tésicos da íegaiKtade. da ímpessca/idads, da
mf^akiade. da iguaidade da puòHadade. da pn^bidade
admmistrsPva, tía vincukiçéo ao inslfumonlo
convocatório, éo juígamanto còjeàvc e dos que ihas sâo
cormiaios (GRIFO NOSSO)

A <iegaiíd£Kie c^xmtada no Recurso é injustificada e a Recorrente
tenta agora inutilmente tumultuar um processo Hcitatóno tegítsno e legal
üíiiizando se deste remédio constiíucionai. o que no momento e na
situação atual náo se aplica e nem se justifica

4. DOS PEDIDOS
Drante dos argumentos expostos, requer-se que o llustffsssno .#

Senhw Pregoeiro nâo acate o Recurso da empresa WHITE MARTINS
GASES INDUSTRíAiS DO NORTE ITDA. NEGANDO PROVIMENTO NO
TODO, faça valer o que diz o item 7 29,2 onde a empresa prestará todas
as ccvnprovaç^s já existentes ao certame e mantendo a decisão que
Habtíítou a empresa F. DE A. SOUSA BATISTA COMERCIO de prasenta
certame.

São Luis/MA em 14 de abril de 2022.

Atenciosamente.

Mártéo Aurélio SHvm Coata - Dfrtéor Gormi
mgroxctofa/as//iSiffrfyp^//.cnm

jêWf
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